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PARECER JURÍDICO

Chamamento Público n° 01/2021

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Chamamento, com vistas
ao credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de médicos,
objetivando atender às necessidades da Secretária de Saúde do Município de
Planalto, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação da Secretaria de
Saúde datada de 16 de março de 2021, as quais foram estabelecidas/esclarecidas
em Termo de Referência, devidamente assinado.

2. Em razão da contratação ser realizada com base na Tabela SUS, não houve a
apresentação de orçamentos.

3. Os autos foram paginados de maneira correta.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Requerimento datado de 16 de março de 2021;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 16 de março de
2021;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 16 de março
de 2021;
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d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 18/03/2021 o processo foi remetido a esta
Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital
elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA E
REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA APLICAÇÃO

6. Conforme se denota do processo llcitatório, fora escolhida a modalidade
CHAMAMENTO PÚBLICO para que sejam credenciadas empresas para a
prestação de serviços médicos junto ao Município de Planalto-PR, sendo que
referido modalidade de licitação pode ser caracterizada como uma das
hipóteses de Inexigibllldade de licitação.

7. As hipóteses de Inexigibllldade estão elencadas no artigo 25, da Lei
8.666/93, senão vejamos:

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:

f " psra aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comerciai exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do locai em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e
divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública, (grifei)

8. Referido artigo de lei dispõe que "é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição". Neste caso, o legislador não se preocupou em
estabelecer um rol taxativo de situações por melo do qual se poderia
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contratar por inexigibilidade, deixando em aberto a interpretação da
expressão ''inviabilidade de competição", não sendo possível elencar todas as
hipóteses, devendo a Administração Municipal analisar cada situação
previamente e verificar a possibilidade ou não de utilização deste meio
licitatório.

9. Ademais, reforçando o acima disposto, a Administração Municipal deve
interpretar o termo "inviabilidade de competição" de maneira ampla, no
sentido de que a inviabilidade de competição não está presente porque existe
apenas um fornecedor, mas sim, porque existem vários prestadores do
serviços e todos poderão ser contratados, caso preencham os requisitos
mínimos para tal.

10. Confira-se, a respeito, a opinião de Jorge Ulisses JACOBY:

Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-
se a contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabeiecidos,
eia própria fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis iicitantes não
competirão, no estrito sentido da paiavra, inviabilizando a competição, uma vez que
a todos foi assegurada à contratação. 1

11. Esse método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que a
doutrina denomina de credenciamento.

12. Apesar de inexistir no ordenamento jurídico pátrio lei específica sobre o
credenciamento, tal mecanismo fora criado para se efetivar uma contratação
por inexigibilidade, tendo por base legal justamente o artigo 25, caput, da Lei
n.o 8,666/93, estando previsto tal procedimento na Lei Estadual
15.608/2007 em seus artigos 24 e 25.

13. Há de se destacar que o sistema de credenciamento está sujeito a alguns
requisitos, dentre os quais pode-se citar os seguintes:

14. (i) publicidade do credenciamento: Por óbvio que é necessário que o
maior número possível de interessados tenha conhecimento da abertura de
processo licitatório junto à Administração Municipal e em não havendo competição,
como é o caso do credenciamento, possivelmente haverá mais de uma empresa
que prestará os serviços licitados, recomendando a Administração Municipal a
realizar a publicação do presente Chamamento Público no Jornal de grande
circulação. Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial dos Municípios, Diário
Oficial da União, no sítio do Município de Planalto-PR e no Mural de Licitações do
Tribunal de Contas do Paraná, conforme determina o art. 2^, I, da Instrução
Normativa n.° 37/2009, do TCE/PR, no prazo legal, a fim de que os interessados
possam efetivamente tomar conhecimento do sistema, sendo certo que quanto
maior a publicidade a quantidade de interessados poderá aumentar;

1 JACOBY, Jorge Ulisses. Coleção de direito público. São Paulo: Fórum, 2008, v. 6. p. 534.
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(ii) período do credenciamento: não pode haver data de
encerramento específica para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se
aberto até a vigência do contrato. A qualquer tempo o particular interessado poderá
se apresentar e entregar a documentação para se credenciar, isso, obviamente,
enquanto a Administração mantiver interesse na contratação do serviço e estiver
dentro do orçamento previsto:

(iii) obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que
^teí^tlam as condições do chamamento: em razão de não haver competição, de
não haver propostas, por conseqüência não haverá um "vencedor" no chamamento
público, mas sim empresas credenciadas e aptas a realizar os serviços que serão
contratados e que preencheram os requisitos legais previstos no Edital de
Chamamento Público, sendo que todos os que preencherem os requisitos deverão
ser contratados e os serviços deverão ser distribuídos de maneira equânime entre
todos, inclusive com a possibilidade de redistribuição dos serviços a cada novo
credenciamento realizado.

15. Após referidas considerações, passa-se à análise do caso em apreço:

1.1. Da justificativa da contratação

^  Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado^ da contratação no âmbito da Administração)2, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

17. ^ Nos autos fora apresentada justificativa juntamente com o termo de
referência, apontando que o Município necessita que a contratação se dê como
chamamento em razão da ausência de médicos, tendo sido realizado pregão
anteriormente que não preencheu todo o quadro de médicos necessários ao
atendimento da população, não cabendo a esta Procuradoria Jurídica a análise de
conveniência da contratação, sendo que o termo de referência encontra-se
assinado pela Secretária de Saúde e pelo Prefeito Municipal, porém necessário se
fazer ressalva no presente caso, eis que a justificativa apresenta-se genérica,
merecendo complementação da autoridade competente.

18. Saliente-se que recentemente houve o falecimento de um médico do
quadro de funcionários municipal e é de conhecimento desde Procurador Jurídico
que 01 (uma) médica pediu a rescisão contratual e outra médica está infectada
com covid-19, o que expõe a realidade em que o Município de Planalto se encontra
atualmente.

19. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência
normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-
formais.

2 Lei n" 10.520/2002. art. 3". I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8», III a.
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20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos
para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva
existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela
quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real
demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor
ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou,
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente.
21. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habihtaçao/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

Do Termo de Referência e da definição do obieto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
chamamento e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

^  ̂ licitude do chamamento público, impende também que adefinição do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais
necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou
desnecessários, capazes de conduzir à limitação de empresas a serem
credenciadas. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações
ubiizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.
24. Assim, o Termo de Referência anexado ao processo de inexigibilidade
encontra-se dentre dos preceitos legais.

Da pesquisa de orecos e do orçamento estimado

25. No presente caso, verifica-se que a Administração Municipal efetuou o
lançamento da licitação no mesmo valor em que havia lançado o Pregão anterior
motivo pelo qual a pesquisa realizada é aquela.

26. Destaque-se, que, conforme salientado no parecer do pregão anteriormente
realizado, o valor máximo para pagamento da hora médica deve corresponder
o rigatoriamente ao valor da hora paga ao médico concursado do quadro de
servidores municipais.

Das Exigências de Habilitação

27.
Comose pode perceber da análise da minuta de edital, todos os requisitos estão

presentes.

1.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas
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28. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante
aos critérios de aceitação das propostas, fazendo ressalva quanto ao fato de que a
modalidade da presente licitação é chamamento público, onde não há competição,
e, portanto, se a empresa preencher os requisitos previstos no edital, a mesma
deve ser credenciada, desde que atendidas as formalidades legais previstas no
edital.

1.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

29. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos
serviços comuns.

30. Assim, conforme se denota do processo de inexigibilidade, o parecer contábil
aponta todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que
tange às finanças públicas.

1.7. Autorização para a abertura da licitação

31. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

32. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização
para a abertura da licitação.

1.8. Da Minuta do Editai e Contrato e seus Anexos

33. Conforme se denota do processo licitatório, o mesmo encontra-se com
minuta de edital e contrato e os respectivos anexos que atendem os requisitos
legais para a realização da presente licitação.

34. Frise-se que no presente processo licitatório deverá ficar claro que os
interessados ao credenciamento deverão concordar com os preços pré-definidos
pela Administração Municipal e que não haverá competição entre eles.

35. Há de se destacar, ainda, que a Administração Municipal deverá adequar a
minuta do edital e do contrato os critérios de rodizio e divisão dos serviços
adotados.

36. Além disso há a necessidade de se fazer constar cláusula de que em caso de
descredenciamento ou credenciamento de nova empresa a divisão deverá ser
realizada novamente, de modo a permanecer igualitária entre todos os
credenciados.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente:
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a) Que o presente processo licitatório seja paginado, nos termos do
art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Que sejam realizadas as alterações no edital e na minuta do
contrato acima apontadas, constando as devidas sanções em caso de
descumprimento;

c) Que seja juntada autorização para a realização da presente
licitação;

43. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

44. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 18 de março de 2021.

JOÃO ANDERSON KLAUCK

Procurador Jurídico - OAB-PR 61.323
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 18 de março de 2021,

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo o CHAMAMENTO PÚBLICO, pelo critério de CREDENCIAMENTO, que
tem por objeto à contratação de empresa com vistas à prestação de serviços de
profissional médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas
de clínica geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento
ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, para
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua
Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto), nos termos da Lei Federal n. ° 10.520
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727/2007 de
26/06/2007, Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014 e demais disposições
legais.

A Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 013/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N" 001/2021 - MUNICÍPIO DE

PLANALTO - PR

O Município de Planalto, Estado do Paraná, toma público, para ciência dos

interessados, que estão abertas a partir do dia 19/03/2021, as inscrições para o processo

de credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de profissional

médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica

geral, nas Unidades de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem

como realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos

cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua Secretaria

Municipal de Saúde (SMS Planalto).

EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES:

Todas as informações sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a
realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:

http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações (lateral direita). Chamamento

Público n° 001/2021 - Serviços Médicos. A Sessão de abertura dos envelopes para o
credenciamento acontecerão no dia 07/04/2021 às 09:00hs em sessão pública na sala de
licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 18 de Março de 2021.

A O (^ £■ 3 o vo /
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2021

1. PREÂMBULO
1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede à
Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-
1  e do CPF/MF sob n® 747.491.029-20 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
09.272.764/0001-00, neste ato devidamente representado por seu Gestor, senhor GILMAR
LUIZ SCHERER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente
e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n® 3.922.624-3 SSP/PR e do CPF/MF sob n® 546.151.949-00, torna público,
para o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de chamamento público
para o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de profissional médico
com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades
de Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras,
visitas domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do
ESF, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua
Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto), nos termos e condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste Edital
dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.3. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de Chamamento.

1.4. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Chamamento.

1.5. O prazo para credenciamento é de 19/03/2021 a 07/04/2022, sendo que os processos para
contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:

1.5.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 07 de abril de
2021 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do contrato referente ao presente certame.

1.5.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 07/04/2021 às 09:00hs na sala
de licitações da Prefeitura do Município de Planalto (PR), para realização do processo de
credenciamento.

1.5.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até o dia 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

3ocv^'
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município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o início da
execução dos serviços será realizada a partir do 1° dia útil ao mês subsequente ao
credenciamento.

2. OBJETO

2.1. O presente edital tem como objetivo o Chamamento Público para credenciamento de
pessoas jurídicas, para prestação de serviços de profissional médico com perfil para
atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de Saúde
do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da
equipe do ESF, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR
através de sua Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto), de acordo com as
especificações e quantidades abaixo:

Item Descrição

1  Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de
clínica geral, nas Unidades de
Saúde do Município de
Planalto, Estado do Paraná,
bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF,,
conforme programação da
Secretaria Municipal de Saúde
(SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional
e conforme programação da
SMS.

Unid Quant.

"hr 5.000

Valor

Unitário

R$102,80

Valor Total

R$514.000,00

TOTAL 5.000 102.80 514.000,00

2.1.1. Os valores definidos no item anterior não gera obrigação para o Municipio de Planalto
junto à empresa credenciada, sendo utilizado somente conforme demanda que se apresentar e
conforme as condições definidas no presente edital.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:

2)OfO'
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2.2.1. O Contrato de Prestação de Serviços poderá ser realizado para um período de 12 (doze)
meses, onde a distribuição da quantidade mensal será feita proporcionalmente ao número de
empresas credenciadas, cabendo à secretaria de Saúde fazer o gerenciamento igualitário dos
serviços a serem realizados e quando restar serviços indivisíveis, e/ou durante a divisão restar
item ocasionando sobra, haverá sorteio entre as empresas credenciadas, de modo que a divisão
poderá não ser igualitária em razão do fracionamento de serviços e da possibilidade de
credenciamentos, ou descredenciamento, ao longo da vigência do contrato.

2.2.2. Poderá, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, ser realizados contratos
somente para atender a demanda apresentada, estando em acordo com este edital e o termo de
referencia, durante a vigência do presente credenciamento.

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO
3.1. Poderá utilizar-se deste o Município de Planalto, através da Secretaria Municipal de
Saúde.

3.2. Deste Chamamento Público resultarão empresas Credenciadas, que firmarão contratos
com o Município de Planalto, com base no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, que terá vinculo
a este Edital com suas Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes
do Credenciamento.

'  4. c(gjDjgMsMí^'MRfiapÀcÃQ'M

4.1. Poderão participar do presente chamamento público todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.
4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir;
4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso,
ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de outro
licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou familiares com
outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,
em conformidade no disposto no Art. 9° da Lei n° 8.666/1993;

5. DÁ VISITA TÉCNICA f ̂ ^ ;:gi jg

5.1. O Município de Planalto-PR oportunizará vistoria nas instalações do local de execução
dos serviços, por intermédio de servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 10 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pela empresa.
5.2. O prazo para a empresa interessada no credencimanto agendar a vistoria citada no item
5.1 deste edital, será a partir da data da publicação deste edital até 02 (dois) dias úteis antes da
data designada para a realização do credenciamento.
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5.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado.

6. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1
- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. O envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser entregue no
local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando da face os
seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021
ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
(HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

6.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob pena
de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer processo
de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de Licitações ou
ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes documentos:

6.3. Para comprovação da habilitação jurídica:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
6.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa
individual;
6.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
6.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
6.4. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
6.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntaInter/InformaNI
Certidao.asp?Tipo=l abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da
Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou sede
do proponente;
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6.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria
de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
lei;

6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
lei;

6.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser obtida através
do link https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;

6.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida
pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.
6.5. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
6.5.1.1. O balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da empresa,
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro
Diário, este registrado na Junta Comercial.
6.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio
líquido relativo ao período de sua existência.
6.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEL
6.5.1.4. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

6.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e Declarações:
6.6.1. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);
6.6.2. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. T da
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos
lermos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);
6.6.3. Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo V.
6.6.4. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação;

6.6.5. DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9° DA LEI 8.666/93
(ANEXO VI);
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6.6.6. Declaração indicando os profissionais que executarão os serviços, bem como a
respectiva qualificação e os registros junto aos Conselhos de Classe competente.
(ANEXO VIII);

6.6.6.1. Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de
trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

6.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de
habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer
documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará na inabilitação do
credenciamento do licitante.

6.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio
licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

6.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

6.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação.

T  7. PROPOSTA-ENVELOPE N° 2
7.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001/2021
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

7.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em idioma nacional de
forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou entrelinhas, sob pena de
desclassificação, em que constará:

7.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores, quantidades, e
prazos, com indicação do numero deste edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto
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cotado, observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo unitário e
total, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

7.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta, deverão ser exatamente idênticos ao
objeto descrito no item 2.1. não podendo haver supressão de serviços relacionados, nem
aumento e diminuição do quantitativo de serviços apresentados.

8. PROCEDIMENTO

8.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:

8.1.1. V Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

8.1.2. 2" Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

8.1.3. 3" Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal 8.666/93 e alterações.

8.2. A V Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e Proposta
(Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a abertura dos
envelopes e conferência da documentação e proposta.

8.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com as
exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais, e
emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

8.4. A 3*'' Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei 8.666/93 e alterações: Com o
parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será desencadeado demais
procedimentos legais até a efetivação do contrato.

ITfSSos
9.1. O período de vigência do credenciamento scra de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado da inexigibilidade da licitação, com especificações no item 1.5
deste edital.

10. DOS VALORES È DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^ ^
■  ■■ ' ■ i ,.y, . . . ■

10.1. Os valores dos serviços estão de acordo com o Termo de Referência, em anexo à este
edital.

10.2. Serão utilizados recursos livres e 15% constitucionais da Saúde e a despesa da presente
Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

DOTAÇÕES
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000

01670 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00303

01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00494

10.3. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância financeira
correspondente a quantidade de serviços realizados e devidamente comprovados por relatórios
de acordo com o período estabelecido.

10.4. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor dos
Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a devida comprovação
dos serviços efetivamente prestados.

10.5. Quando houver revisão dos valores, somente ocorrerá a celebração de Termo Aditivo
quando da alteração dos valores aprovado junto ao Conselho Municipal de Saúde.

10.6. O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma revisão de crédito em favor
dos contratados, que só fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente
prestados, desde que autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos
do presente contrato.

10.7. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias
que forem aprovadas para os mesmos.

11. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços médicos, pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.
11.2. O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:
11.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidades de horas
prestadas de serviços médicos realizados e devidamente requisitados pela
Secretaria de Saúde.

b) Apresentar nota fiscal com a quantidade total de horas executadas no período, de
acordo com o controle de freqüência, enviando ao setor de Regulação, Controle e
Avaliação - SMS Planalto;

c) Apresentar relatório dos serviços executados.
11.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da respectiva nota fiscal.
11.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de Saúde até o
5° (quinto) dias útil subsequente ao mês de execução dos serviços.
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11.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de omissões
ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de
descontos;

12. LOCAL, DIAS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1. Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde do
Município de Planalto, no horário determinado pela própria secretaria, conforme programação
da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), podendo ocorrer os atendimentos em 2° turno ou
nos sábados, havendo a disponibilidade do profissional e conforme programação da SMS.

^  ̂ 13. DA EXEOüÇlÜ ÜOS SERVIÇOS ~~
13.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROFISSIONAL MÉDICO
13.2. A contratada deverá:

13.2.1. Realizar todos os serviços constantes do objeto nas formas de organização
estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Planalto.
13.2.2. Atender somente os serviços conforme programação da Secretaria de Saúde do
município de Planalto.

13.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.3.1. Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como
acesso ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico.
13.3.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;

13.3.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
13.3.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei
8666/93;

13.3.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
13.3.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
13.3.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;
13.3.8. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;
13.3.9. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-Pr;
13.3.10. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal. obser\'ado as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando
rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;
13.3.11. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão
sendo prestados;
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13.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.4.1. Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, no
horário determinado pela própria secretaria, conforme detalhado no objeto e no item 12.1;
13.4.2. Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;

13.4.3. Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica
e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;
13.4.4. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
13.4.5. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
13.4.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico
deles;

13.4.7. Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de
internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;
13.4.8. Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos
os membros da equipe;
13.4.9. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da UBS;

13.4.10. Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério
da Saúde;
13.4.11. A empresa credenciada obriga-se a executar os serviços conforme especificações
do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
13.4.12. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
13.4.13. Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por
escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços;
13.4.14. Não transferir a outrem o objeto do Contrato resultante do presente chamamento;
13.4.15. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
13.4.16. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
13.4.17. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
13.4.18. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços
prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança
indevida feita a usuário;
13.4.19. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;
13.4.20. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;
13.4.21. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os
atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades
de acompanhamento e controle;
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13.4.22. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
13.4.23. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao principio da urbanidade;
13.4.24. Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a contratante;
13.4.25. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
13.4.26. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

13.4.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao Município de Planalto;
13.4.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

13.4.29. Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
13.4.30. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos
empregados colocados à disposição da Contratante;
13.4.31. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
13.4.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,
apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
13.4.33. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de
atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Planalto - Pr;
13.4.34. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer
documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da
execução do serviço;
13.4.35. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,
enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;
13.4.36. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;
13.4.37. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na
esfera administrativa, civil ou penal;
13.4.38. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;
13.4.39. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de
Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do
andamento dos mesmos;
13.4.40. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS
Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante;
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13.4.41. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação
e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos
serviços contratados.

14. DO ACESSO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS
14.1. Da definição das necessidades de contratação - DO ACESSO
14.1.2. O acesso ao credenciamento é livre para todos os estabelecimentos, pessoas jurídicas,
prestadoras dos serviços na área de saúde, do ramo pertinente ao objeto (serviços de
profissional médico), a partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia
07 de abril de 2021 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do credenciamento
referente ao presente certame.
14.1.3. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 07/04/2021 às 09:00hs na sala de
licitações da Prefeitura do Município de Planalto (PR), para realização do processo de
credenciamento.

14.1.4. Dos inscritos que se apresentarem a qualquer tempo, após a data estabelecida no item
14.1.3, a abertura dos envelopes dar-se-á no 16° (décimo sexto) dia útil em sessão pública na
sala de licitações do município de Planalto.
14.1.5. As empresas poderão, durante a vigência do contrato, realizarem o credenciamento até
o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês.
14.1.6. A demanda ou a quantidade estimada de trabalho a ser contratada pelo órgão ou
entidade contratante será dividida proporcionalmente para as empresa credenciadas
relativo à quantidade dos ser\'iços, e por sorteio entre as empresas participantes quando
não puder ser realizada a divisão proporcionalmente.
14.1.7. A CONTRATANTE garantirá, no caso de uma ou mais empresas habilitadas, que
haverá a divisão igualitária do total do valor do chamamento, e em caso de credenciamento de
mais empresas no período vigente, o saldo remanescente será novamente dividido entre os
credenciados. Este processo de redistribuição dos montantes será realizado no último dia útil
do mês em que a nova empresa habilitada esteja cadastrada.
14.1.8. No advento das demandas, a Contratante poderá consultar as empresas credenciadas
do interesse em executar a demanda e a empresa poderá, mediante apresentação de
justificativa, se abster de executar o serviço, ficando fora do sorteio, sem prejuízo quanto a
rompimento do contrato.

14.2. Da alocação das demandas

14.2.1. A convocação dos credenciados para a realização dos serviços será realizado na sua
totalidade e a divisão proporcional a quantidade de empresas credenciadas ou sorteio quando
não puder ser realizado a divisão proporcional para se alocar cada demanda, distribuída por
padrões estritamente impessoais e aleatórios, será de responsabilidade da Secretaria de Saúde
ao solicitar a prestação de serviços, observando o item 14.1.8.

14.2.2. Os sorteios para alocação das demandas ocorrerão somente nas seguintes hipóteses:

a) Quando não puder ser realizada a divisão dos serviços proporcional entre as
empresas credenciadas;
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b) Quando houver mais de 1 (uma) empresa credenciada;

14.2.4. As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade contratante,
deverão ter sua execução iniciada, com a assinatura do termo contratual.

14.2.4.1. Decorrido o prazo sem o início da execução da demanda o credenciado será
imediatamente convocado para prestar esclarecimentos pelo atraso ou inexecução, sendo-lhe
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.2.5. O conjunto de sorteios das demandas alimentará um quadro de sorteios.

14.2.6. A observância ao quadro de sorteios garantirá uma distribuição equitativa dos serviços
entre os credenciados, de forma que os ganhadores iniciais, após receberem demandas,
aguardem novamente sua vez de serem sorteados até que todos os outros credenciados, nas
mesmas condições, tenham recebido demandas.

14.2.7. Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, serão posicionados, no
placar dos sorteios. Essa mesma situação ocorrerá quando for realizada uma convocação geral
de todos os credenciados.

14.2.8. O sorteio não poderá apresentar exigências de qualificação não previstas no Edital.

14.3. Da participação dos credenciados na sessão do sorteio e da reunião com todos os
credenciados

14.3.1. Concluída a pré-qualificação e ao surgir à necessidade de contratação, os credenciados
serão convidados a participar da sessão pública do sorteio das demandas, salvo se ocorrer à
convocação geral de todos os credenciados para a realização dos serviços.

14.3.2. O convite para a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados
para a realização do serviço deverá apresentar o seguinte:

I - descrição da demanda;

II - tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação;

III - credenciados necessários;

IV - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos
trabalhos.

14.3.3. O prazo mínimo de antecedência entre o envio do convite e a realização da sessão do
sorteio ou da convocação geral de todos os credenciados será de 2 (dois) dias úteis.

14.3.4. Os credenciados que se declararem impedidos de atender às demandas deverão
apresentar documentação que justifique seu impedimento em até 01 (hum) dia útil antes do
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início da sessão de sorteio, devendo endereçá-la à Comissão de Credenciamento do órgão ou
entidade contratante que avaliará, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, os motivos e
suas implicações e decidirá pela aceitação ou não da justificativa apresentada.

14.3.4.1. Caso não tenha sido apresentada justificativa pelo credenciado ou esta não seja
aceita pela Comissão, a ele poderá ser aplicada, pela Comissão de Credenciamento, as
seguintes penalidades, garantido o contraditório e ampla defesa:

I - avanço de uma posição no quadro do sorteio, sem a atribuição de demanda,
para cada demanda na qual o credenciado se declarar impedido, caso seja a V
vez que a sua justificativa não seja aceita;
II - suspensão do direito de participação a 2 (duas) demandas consecutivos
(vigente e seguinte), caso seja a 2^ vez que a sua justificativa não seja aceita;
III - descredenciamento, ficando impedido de apresentar novo requerimento de
pré-qualificação pelo prazo de vigência do Edital, caso seja a 3" vez que a sua
justificativa não seja aceita.

14.3.4.2. A regra e as penalidades previstas no item acima, também se aplicam ao credenciado
que se declarar impedido de atender a demanda quando ela ocorrer através de convocação
geral (execução do objeto por todos os credenciados), caso em que este deverá apresentar a
sua justificativa em até 1 (um) dia contado da data de sua convocação para a execução do
serviço.

14.4. E condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à
convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do
credenciamento, incluindo-se a regularidade fiscal, podendo a Comissão de Credenciamento
exigir do credenciado a comprovação documental do atendimento das exigências
habilitatórias.

14.4.1. Os credenciados, cuja irregularidade for verificada por ocasião ou logo após o envio
do convite ou de sua convocação, deverão comprovar sua regularidade na primeira
oportunidade que lhe couber falar, por meio de consulta on-line ou apresentação de
documentos mencionados no item acima, caso contrário, não poderão participar dos eventos
ou da prestação do serviço.

14.4.2. No que tange à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte, será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n°
123/2006.

14.5. E vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender
demandas.

14.6. O comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo. Todos os credenciados, em
situação regular participarão da sessão, e poderão ser contemplados mesmo não
comparecendo aos eventos, com exceção daqueles que se declararem impedidos ou assim
forem considerados pelo órgão ou entidade contratante.
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14.6.1. O órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente
justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou mesmo a convocação geral
de todos os credenciados. Neste caso, as demandas cuja sessão ou a convocação tenha sido
cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio ou a uma nova convocação geral de todos os
credenciados.

14.7. DO RESULTADO DO SORTEIO

14.7.1. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento.

14.7.2. A ata, contendo o resultado da sessão, ou o extrato da convocação geral, será
divulgada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Planalto após o seu encerramento.

14.7.3. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o
credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será realizado outro
sorteio daquela demanda específica, em sessão pública a ser agendada e comunicada a todos
os credenciados.

14.7.4 O resultado do sorteio será homologado mediante Termo de Homologação.

.. .. . 15. DA ASSINATURA DO CONTRATO

15.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de inexigibilidade, a empresa será convocada
para assinar o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias úteis sob pena de decair ao direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93.

15.2. DO INICIO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.2.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da publicação resumida do
instrumento na imprensa oficial do município de Planalto - PR.
15.2.2. A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de
acordo com o art. 57, II, da lei 8.666 de 1993;
15.2.3. Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade
operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão das
condições estipuladas ou a rescisão.
15.2.4. O início da execução dos serviços dar-se-á em até (trinta) dias, a contar do
recebimento da autorização de serviços.

16. DQ CRITEEIQ de REAJUSTES

16.1. Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÀVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
16.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais
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de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
16.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
16.4. Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
16.5. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto;
16.6. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

17. DOS RECURSOS

17.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo
109 da Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da
ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante.
b) julgamento das propostas.
c) anulação ou revogação da licitação.
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento.
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. (Redação dada pela Lei
n® 8.883, de 1994)
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
17.2. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial,
salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata.

17.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.
17.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena
de responsabilidade.
17.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
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18. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

18.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para a abertura dos envelopes de habilitação, no Departamento de Licitações, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro, em Planalto - PR, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1°
do art. 113 da Lei 8.666/93.

18.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
18.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
18.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando
solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na Praça São Francisco de
Assis, 1583, centro, no Município de Planalto, estado do Paraná;
19.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação;
19.3. A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o direito de qualquer reclamação ou
indenização;
19.4. A promotora poderá realizar diligências durante o processo de Classificação, para que
técnicos competentes elaborem pareceres necessários à fundamentação da decisão.

20..ANEXQS DO EDITAL; ■■

20.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:

20.1.1. Anexo I — Minuta do Futuro Contrato de Prestação de Serviços;
20.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
20.1.3. Anexo III — Modelo Solicitação de Credenciamento;
20.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento.
20.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
20.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento Inciso III, do Art. 9° da Lei
8.666/93;
20.1.7. Anexo VII — Declaração com relação de Profissionais;

0?)(,



i

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: planaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

20.1.8. Anexo VIII - Termo de Referência.

município oe

Planalto - PR, 18 de março de 2021

luil G-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS COM DEFINIÇÃO DO OBJETO E VALORES
A Comissão de Licitações do Município de Planalto - PR

Referente Edital de Chamamento Público 001/2021

(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

Descrição

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de
clínica geral, nas Unidades de
Saúde do Município de
Planalto. Estado do Paraná,

bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF,
conforme programação da
Secretaria Municipal de Saúde
(SMS). podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional
e conforme programação da
SMS.

linid Quant.

HR 5.000

Valor

Unitário

R$102,80

Valor Total

R$514.000,00

TOTAL 5.000 102,80 514.000,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores apresentados
acima, conforme edital de Chamamento Público 001/2021.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 001/2021

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto

A empresa, , CNPJ n° , Inscrição
Estadual n° , neste ato representado por ,
portador (a) do CPF rf e do RG n° ,
vem requerer o Credenciamento, objeto do Chamamento Público n° 001/2021, para atender
a Secretaria Municipal de Saúde, apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de
submetê-la ao exame da Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela de definição do objeto e do
contido na Minuta de Contrato vinculado a este Edital.

Informamos como segue, o endereço de mail para atendimento aos esclarecimentos
necessários e informações pertinentes ao presente chamamento e a conta bancária para futuros
pagamentos:

Endereço: Rua/n7Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax
Email:

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - Pr, de 2021.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)

2)0i^
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

Ã Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N® 001/2021

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal,
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente

Tom
OicO



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO V ~ Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Forte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° 001/2021

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa
, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

9)0 lOi
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9° DA LEI
8.666/93

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N" 001/2021

(Razão Social da LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o if
, sediada à , DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no
inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro
societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência,
administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do
Município de Palmas.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal

oioêj
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N® 001/2021.

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is) habilitado
(s), é (são):

Registro Data do registro Título Profissional

(local e data)

(nome, RG e assinatura do responsável técnico)

(nome, RG e assinatura do representante legal)

r
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" /2021 REF. CHAMAMENTO PÚBLICO N« 001/2021
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° -/202L

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR. inscrito no CNPJ/MF sob n°.
76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, CNPJ: 09.272.764/0001-00, com sede na Praça
São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito. Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-
1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: , Inscrita no CNPJ sob if.
com sede na cidade de neste ato

representado por seu representante legal Sr , portador do RG n°.
e do CPF n° residente e domiciliado na cidade de

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente eontrato é a prestação de serviços de profissional médico com perfil para

atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de Saúde do

Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas

domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica

e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua Secretaria

Municipal de Saúde (SMS Planalto), sendo que a requisição dos serviços ocorrerá de acordo

com a demanda, limitada aos quantitativos abaixo estipulados:

Item Descrição Uníd Quant.
Valòr::

Unitário
\ aior t otal

Profissional médico com perfil
para atendimento na Atenção
Básica, para consultas de
clínica geral, nas Unidades de
Saúde do Município de
Planalto, Estado do Paraná,
bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do ESF,
conforme programação da

HR 5.000 R$102,80 R$514.000.00

2)0(^
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Secretaria Municipal de Saúde
(SMS). podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou

nos sábados, havendo a

disponibilidade do profissional
e conforme programação da
SMS.

TOTAL 5.000 102,80 514.000,00

Parágrafo primeiro: As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do

contrato, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada

da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato
Administrativo de credenciamento para a prestação de serviços de profissional médico com
perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clínica geral, nas Unidades de
Saúde do Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica. ginecológica, obstétrica
e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da equipe do ESF, para
atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua Secretaria
Municipal de Saúde (SMS Planalto), após a homologação do PROCESSO DE
fNEXIGIBILIDADE N® /2021, pelas condições do Edital de Chamamento Público N°
001/2021, seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS
O (A) CONTRATADO (A) deverá atender aos seguintes requisitos:

1. Realizar todos os serviços constantes do objeto nas formas de organização
estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Planalto.

2. Atender somente os serviços conforme programação da Secretaria de Saúde do
município de Planalto.

3. Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde do
Município de Planalto, no horário determinado pela própria secretaria, conforme
programação da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), podendo ocorrer os
atendimentos em 2° turno ou nos sábados, havendo a disponibilidade do profissional e
conforme programação da SMS.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

Oío^
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Parágrafo primeiro: O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente a quantidade de serviços realizados e devidamente
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

Parágrafo segundo; Os valores estimados serão distribuídos entre as empresas credenciadas
e não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus
aos valores correspondentes após a devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo terceiro: Quando houver revisão dos valores, somente ocorrerá a celebração de
Termo Aditivo quando da alteração dos valores aprovado junto ao Conselho Municipal de
Saúde.

Parágrafo quarto: O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma revisão de
crédito em favor dos contratados, que só fará jus aos valores correspondentes aos serviços
efetivamente prestados, desde que autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal de
Saúde, nos termos do presente contrato.

Parágrafo quinto: Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das
dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

Parágrafos exto: A contratação de todos os itens descritos na tabela 01 do objeto, perfazem
um valor total estimado de R$ 514.000,00 (Quinhentos e catorze mil reais), divididos em
ITENS.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTE

Serão utilizados recursos livres e 15% constitucionais da Saúde e a despesa da presente
Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000

01670 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00303

01680 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00494

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à conta de
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da
Nota Fiscal no Departamento de Compras.
Parágrafo segundo - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA.

2)0[0,
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FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

Parágrafo terceiro - Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo
Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência.
Parágrafo quarto - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajuste.
Parágrafo quinto - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de horas trabalhadas e devidamente
comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e autorizações de
acordo com o período estabelecido.
Parágrafo sexto: Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE,
o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo
pagamento, de acordo com a variação "pro rata tempore" do IGP-M - índice Geral de Preços
do Mercado.

Paragrafo sétimo: Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da

emissão e via e-mail (notafiscal@Dlanalto.pr.gov.brl. Caso a contratada não receba a

confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes. Contato:

(46 3555 - 8104).

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes,
mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando a Contratante de todas as
reclamações que possam surgir, consequentemente, a este contrato, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou
jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como
acesso ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico.

2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma
prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
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execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

8. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

9. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-Pr;
10. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal,

observado as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando
rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;

11. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos
prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo
prestados;

12. Acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio
de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666, de 1993.

13. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência.

14. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao
fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente,
quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de
1993.

15. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de
1993.

16. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela contratada.
17. A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer casos

concernentes a este, que forem de sua competência, levando ao conhecimento do
responsável pela contratação.

Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA:
1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de
Referência e em sua proposta;

2. Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, no
horário determinado pela própria secretaria, conforme detalhado no objeto e no item 3
da cláusula terceira;
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3. Comprovar por meio de biometria digital o período de trabalho, conforme
recomendações da contratante;

4. Realizar palestras em espaços comunitários (escolas, associações etc.), visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica.
obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais;

5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;
6. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
7. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano
terapêutico deles;

8. Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de
internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário;

9. Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os
membros da equipe;

10. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento
da UBS;

11. Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da
Saúde;

12. A empresa credenciada obriga-se a executar os serviços conforme especificações do
Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

13. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
14. Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito

de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços;
15. Não transferir a outrem o objeto do Contrato resultante do presente chamamento;
16. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
17. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
18. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
19. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados

aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança
indevida feita a usuário;

20. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários
predeterminados pela SMS Planalto;

21. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros;

22. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão,
ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o
livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos
relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das
atividades de acompanhamento e controle;

23. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor;

24. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em
observância ao principio da urbanidade;
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25. Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a
contratante;

26. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente
o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

27. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

28. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias.
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;
30. Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;
31. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos
empregados colocados à disposição da Contratante;

32. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital,
apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e
trabalhista;

34. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento
sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Planalto - Pr;

35. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer
documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência
da execução do serviço;

36. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal,
enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto;

37. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência
do contrato respeitando suas Cláusulas;

38. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera
administrativa, civil ou penal;

39. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato;

40. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto,
em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento
dos mesmos;

41. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS
Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante;

42. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou
atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos
serviços contratados.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS E REAJUSTES

1. A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no
Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos
serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado,
nos termos do art. 65, § 1° da Lei 8.666/1993.

2. As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art.
65, §2°, da Lei 8.666/1993.

3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados
mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual.

4. Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que
a contratação tomou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

6. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

7. Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

8. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto;

9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
1. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará
o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

I  - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total previsto
de recebimento pela Contratada no ato do atraso, por dia de atraso ou não realização do
serviço.
II - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no
ato. em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento ou serviço não realizado;
IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
V - 2% (dois por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no
ato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na
reincidência;

VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no
ato, contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do
ato conforme discriminado a seguir:
ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do credenciamento, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citada.
Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através
de profissionais qualificados, pertencentes à SMS Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E
SUBCONTRATAÇÃO
Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou
transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato
sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das
condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
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acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.Sobre o

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA
1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da publicação resumida do

instrumento na imprensa oficial do município de Planalto - PR.
2. A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante

concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 (sessenta)
meses de acordo com o art. 57, II, da lei 8.666 de 1993;

3. Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade
operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão das
condições estipuladas ou a rescisão.

4. O início da execução dos serviços dar-se-á em até (trinta) dias, a contar do
recebimento da autorização de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçào. o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
execução de contrato;
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução do contrato;
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
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ou afetar a execução do contrato;
V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral e promover inspeção.
Parágrafo primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA
O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade .../2021 e seus anexos, ao Edital de
Chamamento Público N° 003/2021, bem como à Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, dos princípios gerais de direito,

da Lei Federal N° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do Sistema IJnico de

Saúde (SUS).

CLAUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as
testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Planalto - PR.,.... de de 2021.

12

on5



,  município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE PLANALTO XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO CE RATIRCACÀOK (NEXiCieniDADe OE UCITACAO

INEXISIBIüOADEN-ir/JOII
Eifvrack) o (xaio recurea. Sispenso i fcoiaçâs. com lundameAic no Ari 25 da Ití n'

S.MMS, raiifieo o presente processo nas seguinles condiçòes-

I !><>«• •«««■ « a

Sslio do Lonira. 18 de mai;ade202t.

FERNANDO ALBERTO CADORE
Erefeilo Nunidpal

AVISO DELiaiAÇÀO
, PREGÃO ELETRÔNICO N»J2.2020Pf?OCESSO 512020

OMUNCIPIO OE SALTO DO LONTRA. ESTADO OO PARANÁ lomapúUcsque
ftri rtabar. ás 900 horas do dia 07 de aM da 2021 nas dependências da Prelei-
Wa Uuniúpai. Ua a Rua Pialéils Neui Bau. 975 ein Saki do Lonía, Parana. Bratá,
PREGÃO ELETRÔNICO para CsnlraiatJo de tensços de hosped^eis na ddale ds
Cascavel para a»ndroento as pessoas caranias em liatamenio da saúde caitoro
demanda da Secraiana Munic^ de Saúde de Saio do Ldira • PR. Craóu de Jii-
umento. Uenor Preço [^Aal por Ms. Abenura das pioposlas e recebuwiios dos
lances: a partir das (19K)0 horas do da 07 da aM de 2021, no endereço eletrínico
iiiW«.cot7«ras(|Oveinamenlas.govJN. A Pesra Técnica, com o mteiio leot do EdM e
seus respeciNos modelos, adendos a aneios, poderio ser eiaminados no endereço
aoma indicado ou pelo siievMw.sahodolontra.pr.gov.bé ou aliaves do sile; www.com-
piasgovemsmenlgts.jcu.hr a partrdoda 16 de março de 2021, no horíró comercial.
Inf»rraçaes adicionais, dúvidas e pedidos de esdarecimento deverlo ser dingidos á
Comissèo ds Liçiiaçáa no endereço acma mencionado ou pelo e-mail licdacaosallcn
dcilonlra@girail.com. . .

SalladoLontra. 18aeniarçode202i.

FERNANDO ALBERTO CADORE
Preteno Munâpal

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇAO
DISPENSA POR JJSTIFCATIVAN* 112021

Etpradoo praao recuisal. ftspenso aboUçao, com fufldamenio no Itioso h/do Ari.H da Lei n*8.6c6l93. laPlíco o (reseNe processo nas segunKs coniçtes:

[-rwswjmííHBCírrrríiSTW^^ 1
J  J

SaílodoLontra. 18demaiçode202i.

FERNANDO ALBERTO CADORE
Preleílo Murúdpal

DEaSAO ADMINISTRATIVA
IMPUGNAÇAO OE EDITAL

Processo de LtcCaçâo n*; 54O021.
PtegAo n'- ZaíOZI
Objeto Contraia^ de emoresa espeoalaada para fulura e evolual peslação de

serviços de utxisiaiKO e Itcenciamento ambierual. para o munclpio de SidIo do Lontra
em aiendmenlo a secrelana muniopai de admínsiraçAo planeiarwilo e finanças com
recursos próprios

fieccrrenle- ECONOVA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E «ABIENTAIS LTDA
Em lace das infcrmaçóes conslanies dos autos e das ponderações apreseniadas

pelo Presidenta e Membros e pele Paricer Juridico Muniopai no Julsarrenlo do recur
so adminisireev}. cujos tenros acato iniegralmerte e sdolc como razic de decidir e
conheço o Recurso ASrinistraliyo mlerposlo pelo ECONOVA SERVIÇOS ADMINIS
TRATIVOS E AMBIENTAIS LTDA, masromérilo. conludc, em conformidaCe car do
artigo 109 da Lei n°.8.658f1993 ACATO e dou provimento, desla forma altero o editai e
seus areros. nos lermos apresentados pelo parecer técnico e jurídico.

Delermino ainda que se dè putiiãdade nos temvss da Lei.
Sallodaloniraem18demarçoCe2021. '

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Uumapai

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N» 29(2021 PROCESSO 54/2021

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEOLÍNAS EMPRESAS
hepuslicaÇAo

OMUNCPlODESAlTODOLOiTRA.ESTAOOOOPARANA toma piüeo que
fará reaLzar, as 09.IX horas do da 08 de abnl de 2021. nas dependências da Preieitura
Municiai, soa a Rua Prefeito Neurí Baú. 975 em Saio do Lontra. Paraná. Brasl. PRE
GÃO ELETRÔNICO para Contralaçáo de empresa especiabada para futura e eventu-
d prestado de serviços de topográfico e Icenciamento ambienlal. para o nsiicioia de
Salto do Lontra em ateiidimerto a seaaiana municipal de administração planE^amanlo
a hnanças com recursos própros. Cntêno Ca Julgamerio: Menor Preço gl^l por item
Abenura das propostas e recebimenios Cos lances: e partir das 09:00 twtas do dia 08
de abnl de 2021. no endereço eleirârtico: wwiv.comprasg3vem8iiientais.gcv.br. APasta
Tecmca, com o inteiro leor Co Editd e seus respectivos modelos, adencos e aneios,
poderio sei enminados no endereço adma Indicado ou pelo site wwwj^ctotra.
pr.9cw.br ou através do sCa: www.camc(asgovemamentais.govbr a panir do dia 18
Ce março de 2021, no hciáno comeroál. tnlormaçóes adMortais. dúiãdas e pedidos
de esdareonenio deverio ser érigidas a Comisséa de Ueüaçêo no endereço acina
menaonaCo PU peb e-mal licit8(racsaltciddontra@9mBiLcam.

SallDdoLonira. 18demarçode2021.
FERNANDO ALBERTO CADCRE

Prefeib Umiapai

EXTRATO DE CONTRATO N* 65(2021

CrwvvSoanMmunSspliMSvMcfefi i ■imivUi'e i»liii>«i>Ui a ifh

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE
MARMELEIRO-COOPAFI

EODAL DE CCNVOCACAO
ASSEMBLÉIA GERAL OROWARIA.

Pelo presente edCal o oresdenle da Cocperairva da Agncultura Famiiar Ipleoreda
deMarmeleifo-COOPAFl Marmetem rnsçtiia no CNPJ N.' 06.065.256(0001-63. situ
ada Avenida macaSi 440sala 01 , Marmelairo- PR. no uso de suas airibuIçCes leqais
que lia asseguram o Estauilo Social, convoca Iodos os sòcos, para AssemtMeia Geral
ordinaila que se realizará no dia 30 de março de 2021. am aua sede a sssembieia
serlne avenida Maceli 440 centro Manneleiro Paraná . a Assembléia Gerâ oiObá-
lia em primeira convocsçlo ás I3;00 horas, com a presença mínima de dois terços do
seu quadro aocíBl com direita a vote, às UOO horas em segunda convocaçóo com a
presença mínima Ce metade mais uma das assooadas ccm Cireib a vuloeas 15 00
Noras em lerceira convocação, com a presença mínima Ce qualquer número de as-
aociadai com dreno a vota

ASSEMBLÉIA GERAL ORDtNAffiA:
I. Prtsraçlo de contas raletenie ao etedca de 2020.
IL OesÇnaçáo das Sobras apuradas ou raeu das perdas.
III Eldçlo do conselho da admnsaaçlo para o proiinioliiên« 2021-2023
IV. Eleiçapdel(3doConseiiaFscalparaaeieicic>a202l:
V. Fuafie de honorários, giahhcaçães e cédiCas Ce presença para o Conseíio de

Admmistraçio e Consdto Fiscsl:
VI. Aulonzaçlo junte ao quadro sociai da cotMriura Cos gasics operacionais e

conlnbuiçOas dos associados conforme capitub IVAillgo 16' Co Estatuto Social.
Vil. Assuntas aerds de interesse da sociedade.
Marmeleiro I6dernsrçode302l

Jose Carlos Fanas
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

f hmkammi
<l»MK4rAiU.I
(mSTtl
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AVISO DE LIOTAÇAD N' 02.2021
(Lei n*8.666S3,an. 211

Mocelidade de lidtacao. Concorrênpa
Síntese Itb objeto: SELEÇAO DE EMF^ESA OU EfdPRESAS ASSOCIADAS/

VINCUUDAS REPRESENTADAS POR UMA LIOER. DO RAMO INDUSTRIAL OU
COMERCIAL, PARA RECEBER EM CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, O
SEGUINTES BENS: BarrscOes peta uso indusiriâ ou comerciei, com área de 250 m'
(duzentos e cinquenlá nelros quadradosf cada um. balizados pronmo ao Paniua In
dustrial I. na PR-475. Km 28»6Ó0ra eobre o Lote -01-A do Bbcu B da fazenda Soo Jor
ge. cada barraclo com as segublaa caracterísiicas. Banacáo pré mofdado. eitroluia
met&ica. cobertura em telha de fibroomenta, fechamentcs lalerais com mureius em
afvenvts aie 1 .tOm e aluzinco no restante, com oavaleie de água e pacrao de eneigia

Sesslo de entrega Ce envebpes: 20(04(2021 até as Q8h30m>t
SessáodeJutgamenlo 20104/2021 as06h30<iin
O Edital de ücilaçeo. sera entregue aos nteiessados com anlecedénoa de 24

heras da data de aatesenteçlo des prcçbsss peb Departamento de Loiaçóee da
PrefetuaMunKipeldaSaodorpeOOesle.ciloaAvenidalguaçu 281-Cemn)- nu
hcrano deeipeCente. Maiores nformaçóes pebbblone4ó-1534.6050. ncsaia de
iKrtaçoes ou peb sue. wwiv.pmsfDrg«.pr.gav.tir

SAO JORGE DÔESre. 15(03(2021
LEILADARÔCHA

PREFEITA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 06(2021; OBJETO. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA VALE DO lÜtlA-

ÇU VEÍCULOS LTDA, LOCALIZADA NA AVENIDA PRESIDENTE KENNEOY, 120,
CENTRO - DOIS VIZINHOS/PR, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PES
SOAS JURÍDICAS SOB N» 70.912.556'OOO1-78. PARA REALIZAR A REVISÃO DE
20ÔQ0KU. 00 VEÍCULO SPIN PLACA BEO 3J92, CONFORME CONSTA NO MA
NUAL DO VEfCULO PERTENCENTE * SECRETARIA MUNIOPAI DE SAÚDE OO
município de SAO JORGE DOESTE-PR. FORNECEDOR. VAlí 00 IGUAÇU
veículos LTDA. CNPJ N*. 78.912.6650061-78. com seda na AV PRESIDENTE
KENNEDY. 1111 SALA • CEP 85666000 • BAIRRO. CENTRO CfQAD&UF: OdO to-
réws/PR. CONTRATANTE Muniopa de Sâo Jorge DOeete - Paranl FUNDAMENTO
LEGAL Art. 24. Irrosd XVII. da Ul Federal 6.666/93: VALOR - RS 1.746 33 (um
iid.setecenlos a quarenueeos reais eaviBeirés centavos). RECOM1EOUEN-
TO. 16473/2021. por Feápe da Sáva Boera, SeoHáno de Saúde. RATFICAÇAO
15473(2021. odo Sra. Leáa da Rocha. Preleda de Sáo JÓge OOesle - Paraná.

DECRETO N* 3335(2021
Ntmeia o Sr. Regmeido Batata da Séva, para o cargo efetivs de Mecânico.
Leila da Rotfia. mletla de Sáo Jorge 0'0este, Estado do Paranê, no uso de suas

airbuiçdes lemis que lhe sáo conleridas pela Ld Oqánica do Munblpia e am lace do
resuliado do Concurso Publico pare o provimenb de cargos efetivos, promawib nos
termos do Edital de Concurso n'001(201Sde 09 de janeiro de 2016, honoioflada peb
Edital n' 006«I18 da 03 de abnl da 2016.

DECRETA:
A(l. 1» Nomeia o Sr. REGINALOO BATISTA DA SiLVA. pcfladora du CPF n,"

005^05.299-01. peraocargoefetivo de Mecdnicc. apállrde22de março de 2D2t.
ArL 2° O presente Decreto entra em vigor na daia de suapubicsçáci.
Gabinete do Eieoiiiw Muüdpaf de Sáo Joige DOesb. Estado do Parwiá. aos de-

zofto dias do mês de março do ano de dou ml e vbb e um. 58* ano de emancipação.
Leia da Rocha

Prefeila MraKipai

Pananan' 2060/2021
Concede tucença Maternidade á servidora Angeb Quadros Nedan.
Lata da Rocha PreleiladeSiaJorgeDOeste,Estado doParanánousodesuas

atntHoçóes bgais
RESOLVE
An. 1° CONCEDER Licença Malemidade á servidcra ANGELA QUADROS NODA-

RI, matrícula funoonal n° 550-1, ponadaa do CPF n< 073JXIS.169-20. ooiparte do
cargo Efetiva de Servente de Limpeza, blada junto a Secretaria de AgrteulIuraeUeb
Ambiente, na período de 05 de março ate 05 de julhade2021.com base noart. 120 da
Lei 050/2005 e suas plieraçòes.

An. 2° A presente Penaria enira ent vigor ivi dais da sua pubhcaçáb produbmdo
efeitos relroalrvos a partv da 06 de março de 2021.

Ga^le do Eieculrvo Muniapal de Sáo Jorge D'0esle. Estado do Paraná Ks de
zoito das do mês de março do ano de dos má e vble e um. 58' ano de emsnapaçao.

Leia da Rocha
Prefeita Moiicipel

RETIFICAÇÃO AO EDITAL
PR£S£NaALN»4U2021

Leia da Rocha. Prefeita, e Diogo de Oivera, Piegcwro de Sào Jage ffOesle. no
uso de suas ainbixçóes legais e em confonndade com a Lei SSSEW.irdoinia aos
nteressados que esta promovendo reifcaçèo ao Edital de Pregão Presenoal en epí
grafe. crao ohjeb t CONTRATAÇÃO DE ELffRESA PARA PRÍSTAÇAO DE SERVI
ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR OE ALUNOS UMíVERSITfeíOS, DESTINADOS
AlEVAR OS ACADÊMICOS NAS FACULDADES UTFPR E UNISEP EM OCHS VIZI
NHOS, UNIOESTE • UNtPAR £ UNISEP EU FRANCISCO BELTRAO UTFPR.UNI-
DEP-MARTER DEI E SENAC EM PATO BRANCO, COM VEÍCULOS QUE DEVERÃO
SEGUIR AS ORIENTAÇÕES DO DETRAN. DENATRAN £ CONTRAN. BEM COMO
LEGISLAÇÃO PERTINENTE. PARA ATENDER A LEI 779/2017 E SOCILITAÇAO DA
SECRETARIA OE EDUCAÇAO. CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SAC
JORGE DOESTE.

1.EiclusáadaeugèiiciadeanamazimodelabncaçábdB 20O6 dosúnibue.
2. Mantendo-se as demais eiigincias. emespecsl na tocante as vlstcnas técnicas

nos ó^aos campelentss.
3. fhermanecem inalie radas as demais condlçces.
Sac Jorge D'Oesie. I8demarçode202l.

Leia da Rocha - Pre^iie
Dicgo de Cbvera - Ptegceni

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLCO fC CO1/2021

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PP
O Murvcipio de Planalb, Eslado do Paraná, toma piiUico. para oêncra dos nteies

sados. que estão abertas a paibr do dia 19/03/2O2I. as insaiçòes para o processa de
ciedenciamenb de pessoas jurídicss para prestação de servi^ de profissional médi
ca com perfil paro aiendunento na Aieriçio Básica, paro constas de clinica geral, nas
Unidades de Saúde do Município de nanatio. Eslado do Paraná, bem cano reatzeçâo
de pairas, visitas domciiiMS, atendimenlo ambulaiorlal em cllmca médica, pediairi-
ca. ginecobgica. obslétrica e pequenos procedimentos cbimicos ambutatcnais. para

IVJIULO I.VÍ|,F>,1 IvjÍMiuiinaiaiw/
>v<i\.iTi.»vnvnrv i>,<n.n>u,>;i

ra^lwNsB
rr«lBa.v M MsehreT»
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IfAlMtAVn M)<SKinU/M MWMÜ^IXO
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ü MòmQçdes sobrt a in&críçjo, tfocumerMos. csda»ainenos e reguisilDs para è re*
alzaçèodacredendamerioestaocivonrveisnoendereçDebtrênbo hnprfiiMwpla-nallojf govJtr/. no boné Lleíacies (bleral dnila]. Chamaniemo Púbica n» 001/2021
-Serviços Uédbos. ASeesiode abertura doseftvtbpes pata o credenoamenb acon
tecerão no db 07(04/202! ás OBOOhs em sesslo pióica na saia de sr«af4«« sib
FYeca Slo Prandsco de Assis, 1583. cenko.

Planalto - PR. 18 de Matço da 2021.
LUIZ CARLOS 60NI

Prefeito Munteqíil

Sena do Lontra, (^nta-fsira. 18 da Marg: da 2021.

r.-„«,WI,.. Ji^M.
ji.

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Mimapal

EXTRATO OE CONTRATO N» 66C021
tinSIMjna, 1^1 tPii pmt4n pMIrtai St .
imiiHl' Sn nnWi,»fc*Mc

SalUdoLonira,Qtinta-le<ro. 15 de Março de 2021.

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prafeilo Muruapal

www.jornaldebeltrao.com.br

Município de Enéas Marques
AVISO DE LICITAÇAo DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LlCflAÇÔes

Prr^sso AdminisUaSvo n' 27/2021 Uodaidade: Tomada de Preços n'. 2,2i721
Tipo de julgamento. Mana Pieço Objeto: ContrataçâodeamaesaêSfecializadapara
preslaçáo de serviços de médico generais para atouSmenio na Aiençáo Primária em
Saúde e serviços de médico pedaba, sendo um (01) ptcfissiixial médco generaloia
para atendimento na Estrelégle Saúde da Famile (ESF), 40 hass semanais e um (01 ]
prolissonal médica na espeiãalidsde em pediatna pare aiendimenla no Centro Muno-
pal de Saúde. 04 horas semenals (06 consullas semanas). COM VALOR MAxiMO OE
Rs 255.900.00 (duzentos e Oitenta e cmco mJ e novecentos leais). Entreoa e atiertura
dos Envebpes: 06474(21 as 06:30.0 Edital poderá ser oblido no sile de municipo- ene-
asmarquei.alende.nel. dúvidas entrar em contato peto fone (0"46)3544-2lÍ3 ou na
Avenida Joaouim Boneili. 579. nos dias útes, de Segunda à Seita-leiro das ShOümin
83 IlhlOmine das 13h00min âs 17h00fnn. ENEAS MARQUES 16 de março de 20''1
EDSON LUPATINI Prefeito MuniocaUOELMIR CARKDS MARTINS Pr..»i-<—1- Qpç



Campanha do Sicredi vai distribuir R$
2,5 milhões em prêmios aos associados

Promoção de incentivo à pou
pança é realizada nos estados do Pa
raná, São Paulo e Rio de Janeiro com
sorteios de R$ 5 mil, R$ 500 mil e o
grande prêmio final, de R$ 1 milhão

A pandemia tem reforçado a im
portância do planejamento financei
ro com a organização do orçamento
e a economia de recursos. Nesse

contexto, e para seguir incentivando
os brasileiros a pouparem, o Sicredi
lança a tradicional campanha "Pou
pança Premiada" - ação realizada nos
estados do Paraná, São Paulo e Rio
de Janeiro, que vai distribuir RS 2,5
milhões em prêmios aos associados
da instituição financeira cooperativa.

A promoção, iniciada em março,
segue até dezembro, com 200 sor
teios semanais de R$ 5 mil. Todas as
segundas-feiras são cinco ganhado
res. com o primeiro sorteio no dia 22
de março. A campanha também tem
um prêmio especial de R$ 500 mil,
que será entregue no dia 31 de outu
bro, celebrando o Dia Internacional
da Poupança - além do grande sor
teio final de RS 1 milhão, no dia 20
de dezembro.

Participar é simples
A cada RS 100 aplicados na pou

pança do Sicredi é gerado um nú
mero da sorte para concorrer nos
sorteios, que acontecem pela Loteria
Federal. Se as aplicações forem na
modalidade programada (quando o
poupador autoriza o débito mensal
mente em sua conta), as chances de
ganhar são em dobro. "Nos dois ca
sos a participação é automática, uma
vez que não é necessário o associado
se cadastrar ou preencher cupons. É
simples porque ao depositar já está
concorrendo. E, se optar pela pou
pança programada, é ainda mais
vantajoso, seja pela conveniência e
facilidade - uma vez que basta solici
tar uma única vez com seu gerente e
todos os meses o valor definido já vai
para a poupança - seja pelo incentivo
extra dü.s números da sorte em dobro
que recebe a cada depósito", explica
a gerente de DesenvoKimento de
Negócios da Central Sicredi PR/SP/
RJ, Adriana Zandoná França.

A especialista em finanças do Si
credi ainda destaca o diferencial do
incentivo ao planejamento financei
ro com a campanha. "Atuamos para
o desenvolvimento das cidades e
dos nossos associados, sempre re
forçando a educação financeira e a
importância de aumentar a reseiva.
A poupança é uma excelente opção,
sobretudo por ser uma modalidade
simples, com segurança e liquidez
diária. Tem a vantagem de também
não ter taxas ou impostos, fazendo
com que o poupador tenha sempre
uma remuneração constante e se
gura. Para o investidor conservador,
que prefere fugir do i-isco e da vola
tilidade da renda variável, é excelen
te", afirma.

Os números da sorte podem
ser visualizados no site da campa
nha unvw.poupancapremiadasicredi.
com.br, onde o poupador também
confere conteúdos específicos sobre
finanças, conhece o regulamento,

vencedores dos sorteios e outras in

formações sobre o Sicredi.
César Menotti e Fabiano são as

estrelas da campanha
A campanha deste ano traz como

destaque a dupla sertaneja César
Menotti & Fabiano, com uma adap
tação da música "Leilão" - que colo
cou os cantores no topo das paradas
de sucesso. Na versão especial can
tada para o Sicredi, os artistas, que
também .são associados da institui-
çãu financeira cooperativa, destacam
a importância de poupar e a grande
quantidade de prêmios que os asso
ciados concoiTem. A campanha será
veiculada em rádio, TV, veículos im
pressos e na internei, além de con
tar com divulgação nas mais de 740
agências do Sicredi no Paraná, São
Paulo e Rio de Janeiro.

"A divulgação conta com a par
ticipação de uma dupla muito que
rida do público 6 que é associada do
Sicredi. Por esse motivo, eles já co
nhecem os diferenciais do coopera-
thismo de crédito. É uma satisfação
enomie lançar mais uma vez essa
grande campanha, que muda a vida
de muitos associados. Não apenas
pelos prêmios, mas por passarem a
compreender a importância de pou
par e fazer uma reserva financeira",
ressalta o gerente de Marketing da
Central Sicredi PR/SP/RJ, Rogério
Leal.

Na edição de 2020, a campanha
teve uma participação recorde com
104 milhões de números da sorte e
premiou 202 associados. Entre os
vencedores, um jovem poupador,
com apenas nove anos de idade. O
associado Vinícius Poli, morador de
Medianeira (PR), foi o vencedor de
R$ 500 mil, no sorteio especial reali
zado em outubro, no Dia Internacio
nal da Poupança.

A campanha ainda contemplou o
associado Sauio Zulini, de Presiden
te Venceslau (SP), com o grande prê
mio de R$ 1 milhão. "Além de ajudar
a realizar os sonhos dos associados,
a campanha contribui para o desen
volvimento das áreas de atuação de
nossas agências. Com mais recur
sos captados, podemos aumentar a
disponibilidade de linhas de crédito
para os associados, reforçando o cír
culo virtuoso de beneficio coletivo",
finaliza Adriana.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° OOI/2Ü21 - MLMCIPIO DE

PLANALTO-PR

O Município dc Planalfo. Btado do P.n-anà, lorna público. p.it;i ciência dos
interessados, que estão abci tus a partir do dia I'J'U3/2(I21. as mscnçòe.s para o processo
de credeiiciaineiilo de pessoas Jurídicas paru prestação de serviços de prorissioiia!
médico com perfil para atendimento na Atenção Básica, para consultas de clinica
geral, nas Cnidades de Saúde tio Município de Plan.ilto, Estado do Paraná, bem

coinu realização de palestras, visitas domiciliares, atendimento ambiilutorial em

clinica médica, pediáirica. gineroiógica. obstétrica e pequenos procedimentos

cinirgicos ambulaluriais, para fazer piirlc dii equipe do ESF, para atender às

necessidades da Prefciluru Municipal de Planalto - PR através de siia Secretaria

Municipal de Saúde (SMS Planalto).

EÜiT.AL DE RECULA.NiE.MO e CADASI RAMEM O DE FORNECEDORES:

Todas as informações sobre a inscrição, documentos, cndastmmentos c reipiisitos para a
realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrôtiico:
lmp;//www.píana!io.pr.gov.br/. no ícotie Licitações (lateral direita). Chamameiiio
Público lE 001/2021 - Seivtços Médicos. A Sessão de abemira dos envelopes para o
credenciamento acontecerão no dia 07/()4/2021 às üO.üOhs em sessão pública na saiu de
licitações, sito Praça São Francisco de .Assis, 1583, centro.

Planalto - PR. 18 de Março de 2021.

LUZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MCSMWüiíOfWitStsrnyt, «'U fíUn! ClrlSo, 3221 • FonAtfji (46) 3562.80C3 - íiíliO.DM • CAVANEMA

. Ij CMP.I 75 5S4.1ifl6J.I0[ll-V7 . I. E FlSPiniQ.gS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA OERAL ORULNArIA

0 Diiriar rnsiiltrie do Conselho áe Admitiifliaçâo du Coagni Coopeníiva
.AÊroÍJidüsiri»!. no ii» das alribniçõcs que lhe confere p Artigo .Sri, alínea "f,
combinado com o Artigo 47, ailnca "d", do Esiatulo SudaL convoca os senhores
Cooperado?, cujo número gssü dota é de 5.12.1 (cinco mil e cealo e vitUc c Ires) para se
reuniism m AsscniWiHa ücral Onlinária tio dia IO (iritiu) de .Março dc 2021 (diiis mii
e vime e iinij a ser realizada de forma semipre.veiKÍa!, haiisraílida ptio spllcstivo
ZOOM iíifbrmajtdfl o» dados; ID d& rcimiân: 981 RfiS4 1077 Senha de aces-so- 1970, na
AssociiA-ío de Assislíncia Social e Esportiva dos hunaonáiiov da Coagro
ASSASSEF. silo á .Stia lanioios n' 1.998 (ma mil e noseeeiitos c novcmo c oilo), cm
Capaiieina^PR, is Ü7;00 |srte) lictas, cm primeira eitnvocaçêo. coin a presença de 2/1
(doú terços) da número de Cooperados, cm segunda convocação, òt 08;()n (oito) hora?
cum a presença de metade e mais 01 (ura) dos Cooperados; ou unda. em terceira c
última coitvocii|'4(>, ès 09:00 (nove) hotic!, com » presença de no mioiiuo ,?ü (cinqüenta)
Ct-operados, para dcJíber,«em sobre a segiiíulc:

ORDEM DU DIA
1 °) PtcstaçSo de comas do esetcicio dc 2020 (dois mil e vinie). com^seéndcndo:

a) Keblóriodas ptincipuisarividode?;
b) Balanço Geral;
c) tlemoartralivo das contas dcrestilado;
lÓ farecer Cwadbo risk'a!;
e) Parecer da Auditoria enterna.

2^ Apiovaçío do Plano Orçamemário e Meias pura o ano dc 202! (dois mil e vime «
um), e os Principais Objetivos;

3") t)cslin^3ü do Resuliad(3 do liserciclo dc 2U2Ü (dois mil e vime):
-tq Aulurizacii para contratar financiamento» junto a Instituições Kinanecíras, pani

tarer üenie ao piano de trabailio pata ?i)21 (dois mii e vinte eiin). contemplando:
(."omcaalização. investimentos. Capital dc Oim e Crúdito fotral. podendo para
lanio, oferecer bens em garaniia real;

5q Railfieaçâo de compra e venns dc Bens Imóveis;
o") EleiçSoe Povse du Conselho de.AdininisirBç'íío para (jiiadriênio 2021- 2025;
7*) íiluíçâo c Posse do CoilvcIIio Flscid para 2021;
8°) Apmvflçín de Pró I..abc>te v tiéditla dc presença
9'') .^imlns Gerais.

Obi 1; A Auvmbltia acontecerá de fnrma vemipmencúil, em virtude tia
pandeaua do t.ovid-19, visindo mitigar o risco iJe propagaçio do vlnue garantira
segorança de ludus.
Obs 2: Oj foopersdos poderio participar, ic maaifntar t vntar a distância
ntilirando liaií:

Í!MáffiuaU!Vii98.18M41077?ntt*=WXhklzZvSW0Ki:29R<-V'NT,\-nrtrr[ii,.-t.s«io

Sebaldo tVaclawov^y
hiretcrPnsidale
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